
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÁO DO DANTAS

CPL - Comissão Permânente de Licitaçâo

JUSTIFICATIVA DE DISPENSÂ POR VAI.OR

Nos termos do art. 24, da lÉi n' A.666193, e alterâçóes posteío.es, a Comissào
Permanente de Licitaçào da Cámara Municipal de Riachào do Dartas, instituidâ pela Porta!'ia n'
3312021, de O2 de junho de 2021, apresenta Justilicativa para a conúataÉo de empÍesa
especializâda em direito de Uso do Software ERP Contabüis e aeus respectivos môdulos descritos: l.
Planejamento Orçamentârio, AdministÍaüvo e Financeio, Contabilidade e Irci 131;2. ContÍole intemo;
3. Folha PagaEento, gestão de Pessoal, Portâ.I do Servidor Público; 4 - Compras, Licitação e Pregào
cerencial;5-Almoxarifado;6-Patrimônio;e7-PotaldoCidadáo(L€ideAcessoalnformaçào),alim
de atender as necessidades desta càmara Municipal, medialte as considerações a seguir:

Considerando a necessidade dos serviços de ücença de uso do software contabilis: 1.

Planejamento Orçamentário, Administrativo e Financeiro, Contabilidade e Lei 131; 2. Controle intemo;
3. Folha Pagamento, gestáo de Pessoal, Portal do Servidor Público; 4 - Compras, Licitaçáo e Pregáo
Gerencial;5-Almoxarifado;6-Patrimônio;e7-PortaldoCidadáo([,eideÂcessoalnformaçáo).

Coltsidetando que esse sistema destina-se a melhorar os meios de trabalho e execuçáo
dos serviços dos que aqui labutam;

Considetqndo que a prestaçáo de serviços técnicos especializados em §stemas náo se
refere a paicelas de um mesmo serviço que possa ser realizada conjunta, concomitantemente e de
uma só vez;

Consid.erand.o que o custo econômico para essa licitaçáo é superior ao beneficio dela
extraivel e que a pequena releváncia econômica nào justifica os gastos com uma licitaçào comum,
além de se poder causar prejuí"rs à Administração, inclusive com o acréscimo de preços, atraso no
lançamento e informatüaçào das inÍormações para os quais o serviço aqui esta sendo pretendido,
decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluido nisso a demanda de tempo que o certame
licitatório exigiria;

Corsiderando que um procedimento licitatório é desnecessârio, pois se tem, neste caso,
hipótese de dispensa de licitaçào, com espeque no aÍ. 24, inciso II da Lei n'8.666/93 e suas
alteraçôes;

Cotaíderando que o ait, 26 da l*í n' 8.666/93, com a redaçào dada pela l,ei n'
11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a composiçào do processo
de dispensa de licitação - razão da escolha do fomecedor ou executante e justilicativa do preço - ahda
que dlrpcarada a Jultlncrtlvs parr o prcrerte ca!o, de acordo cotí o caput do mesmo aÍtigo
supramencionado, o qua.l acharnos por bem transcrever:

Àrt. 26. Às dispensâs previstas nos §S 20 e 4' do ârt. 17 e rlo irciso
ÍrI e ..Evin|e. do .rx. 2a, às situaçôes dê inexiqibilldade referidas
no ar!. 25, ,!eê.!rad,ádatê jurt!Íic.d.r, ê o retardamento prewislo no
finaL do parágrâfo úôico do ar!. 8o desta ,,ei deverão 3ê! conunicados,
dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, Para ratificação e
pubLicação na Ímprengà oficial, no prazo dê 5 (cinco) dias, coúo
coüdiçâo pala eficácia dos atos.
PÀ!ág!.fô úaico. o procesgo de dj"sPensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, prêvi,sto nesle altigo, será instruldo, no que couber,
coú os seguintea elementos:(...)
rr - razão da escolhá do fornecedor ou executantei
rrr - justificativa do p!eço; (destaquei),

Cor.síd.erdndo, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que
a escolha da empresa 3Tecaor ComeÍcla.l Ltds. náo foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido
ela a que possui o menor preço dentre aquelas pesquisadas para execuçâo de prestação desses
serviços e que o preço, conforme se pode, facilrnente, constatâr atraves da confrontaçáo dos preços
praticados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela empresa que se pretende contratar,
é compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles demais
apresentados.
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Co\siderando, poÍ frm, que em mesmo sendo dispensada a justificativa, neste caso, por
nào prevista no c@p&Í suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre Administrativista
Proi Marçal Justen Filho, em sua obra Comentá-rios à Lei de Licitações e Contr:atos Administrativos,
quando preconüa que: 'IVenhum gestor de reqlrsos públicos podeia esansar-se a jusdrtcar uma
contrataçdo dieta sob o fundamento de E).e a hipótese ndo estaua preuisla no art. 26.' r, e que assim o
Íizemos.

Ex positt:s é que entendemos ser dispensada a ücitaçáo, pois caracterizada está a situaçáo
enquadrada na forma do arlígo 24,It, c/c art. 26, paregraÍo único, II e III, todos da Lei n" 4.666/93,
em sua ediçào atualizsda.

Assim, colhidas as propostas dc preços de 03 (três) empresas e analisada a
documentaçáo exigida foi, como já dito, classificada a empresa 3Ttr,cNOS COUTRCIAI LTDA. em 1'
lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte
valor: R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais) mensais, para prestação de serviços técnicos
especializados em sistemas, totalizando, estimadamente, o valor global de R§ 17.400,00 (dezessete mil
e quatrocentos reais), até 3l de dezembrc de 2022.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçáo correráo por conta scguinte
dotaçáo orçamentária:

UOr 01001 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas
Âção: O1.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
Classificaçáo Econômica: 3390.40,00 - Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicaçáo - P. JurÍdica
Fonte de Recursos: l5O000OO

Entào, em cumprimento ao disposto no cqput do art. 26 da mesma norma juridica já aqui
mencionada, ainda oue desnecessário. Dor náo contem lado naouele âÍtieo. mas a titulo de
formalizacáo, submetemos a presente justificativa ao Ilustrissimo Senhor Presidentc da Câmara
Municipal de Riacháo do Dantas, para apreciaÉo e posterior ratifrcaçào.

Riacháo do Dantas,3o de dezembro de 2021.

&Sfi^ft,- &#?-,,'.,-
Mdtle Hellem Sqntos PeÍelro

Plesidente da CPL

,S*§,.,Q,),*r+ç*eai,nd
Membro

Ratifico,

Em, 30 de dezembro de 2o2L,

dos tos
Pres da ra Municipal

I i, JUSTEN Filho, Marçal. Comentários à t4i de Licitações e Conlr.tos Administrativos. 2006. Dialética.

Membro


